
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI 
ESTADO DO CEARÁ 

EMENDA ADITIVA N. 012/2017 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.004/2017 

Acrescenta parágrafo ao art. 102 do 
Projeto de Lei Complementar n. 
004/2007 na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI APROVA: 

Art. 12 Fica acrescentado um parágrafo ao art. Art. 102 do Projeto de Lei Complementar 11. 

0004/2017, que passa a vigorar acrescido da seguinte redação: 

"Art. 102 . 

§ 2Q OS eventos culturais, snows, festas, competições esportivas ou 
náuticas, ou de promoções esportivas em geral, cujo repercussão seja de 
nível estadual, nacional ou internacional, realizados nas praias de Canoa 
Quebrada, Quixaba e Majorlândia, bem como qualquer evento realizados 
nas praças públicas no âmbito do Município de Arocati, terão a alíquota do 
155 de 2% (dois por cento). 
§ 3Q A alíquota constante no § 2º deste artigo fica condicionado á 
divulgação do Município de Aracati com o seu brasão, em todas as mídias 
de propaganda, por parte do realizador do evento, ficando o Município com 
o Título de Patrocinador do Evento. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACATI, EM 18 DE SETEMBRO 
DE 2017. 
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JUSTIFICATIVA 

Justifica-se nossa propositura o fomento à realização de eventos no litoral de 

Aracati, bem como nas praças públicas de Aracati, onde todos esses eventos detém o 

controle público da realização de cada um, ficando o poder da seletividade na conveniência 

do Município, crendo os Vereadores de Aracati que esta medida irá aumentar a realização 

de eventos, onde todos ganharemos, na geração de emprego e renda, na divulgação do 

nome do Município e consequentemente a melhoria da visitação turística e o fomento 

direto ao comércio de Aracati. 
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